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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE DIREITOSHUMANOS, CIDADANIA
EDEFESADO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI NO4212019

DATA: 04/0612019

EMENTA: Dispõe sobre a alteração do pictograma que está representando os idosos nas placas de
atendimento prioritário, por placas com a nova imagem representativa, no município de Novo
Hamburgo e dá outras providências.

Autor: Vereador Vladi Lourenço.

RELATÓRIO:

o vereador Vladi Lourenço apresentou à Câmara Municipal, em 04 de junho
de 2019, o Projeto de Lei n° 42/2019, o qual Dispõe sobre a alteração do pictograma que está
representando os idosos nas placas de atendimento prioritário, por placas com a nova imagem
representativa, no município de Novo Hamburgo e dá outras providências. O Projeto, foi lido no
expediente de 05/06/2019, conforme Ata n034/2019. O Parecer apresentado pela Procuradoria da
Casa opina pela juridicidade que envolve a presente proposição, permitindo o prosseguimento do
devido processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas, emitindo parecer
especializado, nos termos dos artigos 42 e 73, do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Inicialmente, ressalta-se a inexistência de mácula quanto a constitucionalidade e
juridicidade da proposição.

No que pertine a esta Comissão, não se vislumbram obstáculos que possam
impedir o devido prosseguimento do feito.

No azo, verifica-se que o projeto está de acordo com os dispositivos legais e
constitucionais no que respeita a esta Comissão, estando o processo devidamente habilitado a seguir
seus trâmites.

Diante da narrativa acima, tendo aportado os autos nesta Comissão de Direitos

Humanos, Cidadania e Defesa do Consumidor, verifica-se a regularidade da proposição, impondo seu

prosseguimento. A partir dos fundamentos regimentais expostos, esta relatoria, depois de debates

realizados na Comissão, oferta o presente voto favorável ao Projeto de Lei n° 42/2019.

Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Defesa do Consumidor. CODIR
Doe sangue, doe órg,ios. SALVE LMA VIDA. (Lei Municipal f';0 31/98. de 19 de I11Jio de 1998)

Conlrihua com n Fundo Municip<:d da Criança c do Adolescente (Lei Municipal t\" 1.180/2004. de 13 de outuhro de 2004)
Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Cmhilical c Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.310/2011. de 08 de agosto de 2011)
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, esta Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Defesa do
Consumidor, acompanha por unanimidade o voto do Eminente Relator, que passa a constituir este
parecer, e determina o prosseguimento para análise e votação do Projeto em Plenário.

etárioSe

Novo Hamburgo, 29 de julho de 2019 }

ver&~verea~
Presidente

Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Defesa do Consumidor - CODIR
Doe sangue, doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98. de 19 de maio de 1998)
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